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PROJETO DE LEI N. 238 /2023 

MODIFICA o § 3.º do art. 13 e insere o 
inciso III no art. 14 da Lei n. 2.802, de 19 
de outubro de 2021, que dispõe sobre a 
Contribuição para Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública (Cosip) no município de 
Manaus e dá outras providências. 

 

Art. 1.º Fica modificado o § 3.º do art. 13 da Lei n. 2.802, de 19 de outubro de 
2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 13. ............................................................................................................... 
............................................................................................................................. 
§ 3.º As instituições religiosas e as associações sem fins lucrativos ficam 
igualmente isentas da Contribuição.” (NR) 

 
Art. 2.º Fica acrescentado o inciso III ao art. 14 da Lei n. 2.802, de 19 de outubro 

de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 14. ............................................................................................................... 
............................................................................................................................. 
III – cem por cento do valor da Cosip devida pela arrecadação oriunda das 
instituições religiosas e associações sem fins lucrativos, que são contribuintes 
isentos conforme disposto no § 3.º do art. 13 desta Lei.” (NR) 

 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 2 de maio de 2023. 

 
 
 

Jaildo Oliveira 
Vereador  
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JUSTIFICATIVA 

 

Assim como as igrejas, as associações sem fins lucrativos são instituições filantrópicas 

que desempenham papel importantíssimo na sociedade. São verdadeiros aliados na 

busca pelos direitos dos que mais precisam e ainda prestam serviços diversos para o 

bem-estar da população. É importante que o Poder Público contribua para a 

continuidade desses serviços, pois, muitas vezes, complementam os serviços oferecidos 

pela Prefeitura e pelo Governo do Estado. Vimos, então, que a isenção da COSIP, 

popularmente conhecida como taxa de iluminação pública, será de grande relevância 

para essas entidades, pois o valor destinado para o pagamento dessa taxa poderá ser 

direcionado para outros fins. Por tais razões, contamos com a colaboração dos nobres 

Vereadores para a aprovação desta propositura. 

 

 

 

 
Manaus, 02 de maio de 2023. 

 
 
 
 

Jaildo Oliveira 
Vereador  
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